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A Fundação St. Paul’s é uma organização sem fins lucrativos cuja missão é 
selecionar e preparar crianças talentosas que vivem no Brasil para estudar na 
Escola St. Paul’s, em São Paulo.  
 
O trabalho da Fundação St. Paul’s está pautado na convicção de que jovens 
talentos precisam ser preparados e reconhecidos. A instituição acredita que, 
com acesso à educação de qualidade, como a oferecida pela Escola St. Paul’s, 
os alunos podem atingir todo o seu potencial.  
 
O objetivo da Fundação St. Paul’s é selecionar alunos bolsistas para iniciarem 
seus estudos na Escola St. Paul’s. Este documento se refere ao Processo Seletivo 
para ingresso na escola em agosto de 2026 (para o ano acadêmico de agosto 
de 2026 a julho de 2027). 

  
 

1. Disposições gerais 
 
1.1 O presente documento estabelece normas, critérios e etapas para 

participação de candidatos no processo seletivo para o Programa de 
Bolsas de Estudos da Fundação St. Paul’s (“Regulamento”). 

 
1.2 O processo seletivo é composto de cinco (05) etapas consecutivas, 

listadas abaixo e detalhadas no item 3 deste Regulamento:  
 
a) Envio de inscrição e análise de documentos;  
b) Visita à Escola St. Paul’s para testes de habilidades cognitivas e na 

língua inglesa;  
c) Entrevistas individuais e análise socioeconômica; 
d) Até um ano de curso de preparação e imersão em inglês, avaliação 

psicológica, visita residencial e entrevistas com familiares; e  
e) Divulgação da seleção final do bolsista e formalização da bolsa de 

estudos. 
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1.3 As etapas b, c e d acontecerão presencialmente, salvo contrário 
decidido pela Fundação St. Paul’s. As etapas indicadas também podem 
acontecer online, caso aplicável.  

 
1.4 É de exclusiva responsabilidade do estudante comparecer a cada uma 

das etapas acima relacionadas nas datas previamente comunicadas 
pela Fundação St. Paul’s. Não haverá segunda chamada para nenhuma 
das atividades previstas neste Regulamento. O candidato que não 
comparecer a qualquer etapa do processo seletivo, sem qualquer aviso 
prévio e justificável aceito pela escola, será automaticamente 
desclassificado. 

 
1.5 Os resultados de cada etapa serão comunicados diretamente aos 

pais/responsáveis legais de cada estudante por e-mail pela Fundação St. 
Paul’s.   

  
1.6 Ao realizar a inscrição no Processo Seletivo, o candidato e seus 

responsáveis legais confirmam a leitura e concordância com este 
Regulamento. 

 
 

2. Programa de Bolsas de Estudos  
 
2.1 O Programa de Bolsas de Estudos da Fundação St. Paul’s consiste na 

concessão de bolsa integral (100%) para o candidato selecionado 
estudar na Escola St. Paul’s, em São Paulo.  

 
2.2 Critérios 

 
Para concorrer às vagas, o candidato deve obrigatoriamente atender a 
todos os critérios descritos abaixo: 
 
a) Estar matriculado, em 2025, numa escola pública ou particular; 
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b) Ter no mínimo 11 anos e no máximo 13 anos completados até 31 de 
dezembro de 2025; 

c) Ter renda familiar que comprove que a família não poderia arcar com 
os custos da Escola St. Paul’s. Para tanto, a renda familiar bruta 
conjunta dos pais/responsáveis, dividida pela quantidade de membros 
da família nuclear imediata, não deve ultrapassar o teto de quatro 
salários mínimos (renda familiar máxima de 4 salários mínimos per 
capita); 

d) Não ter reprovação no boletim e histórico escolar em qualquer 
matéria; 

e) Ter bom conhecimento da língua inglesa; 
f) Residir na Grande São Paulo a uma distância de até uma hora e meia 

de trajeto em transporte público da Escola St. Paul’s, localizada no 
Jardim Paulistano em São Paulo (R. Juquiá, 166 – Jd. Paulistano), no ato 
da inscrição; 

g) Talento especial em música, artes, teatro ou esportes é um diferencial 
(não obrigatório); e 

h) Ter atitude, determinação e comprometimento com seus estudos, 
para aproveitar os benefícios do Programa de Bolsas de Estudos. 

 
2.3 Benefícios  

 
Os candidatos aprovados no Programa de Bolsas de Estudos terão direito 
aos seguintes benefícios, conforme limites e critérios estabelecidos pela 
Fundação St. Paul’s que poderão ser alterados de tempos em tempos: 
 
a) Bolsa integral (100%) para estudar na Escola St. Paul’s; 
b) Auxílio-transporte para deslocamento via transporte público do bolsista 

para a Escola St. Paul’s no período que durar a bolsa de estudos. O 
auxílio-transporte corresponderá ao valor a ser despendido no 
deslocamento, por meio de transporte público, entre a residência do 
aluno e a Escola St. Paul’s;  
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c) Auxílio-alimentação após as aulas em dias letivos, na lanchonete da 
escola, via cadastro utilizado pela escola, em valor a ser definido pela 
Fundação St. Paul’s;  

d) Material didático necessário para as aulas (papelaria, empréstimo de 
computador); 

e) Uniforme escolar (se aplicável);  
f) Materiais diversos que possam ser necessários à vida escolar do aluno 

e à sua participação nas atividades da Escola St. Paul’s (inscrições em 
exames, viagens, excursões, passeios etc.); e 

g) Outras situações específicas que serão analisadas caso a caso. 
 

3. Processo Seletivo 
 
3.1 Cronograma geral 

 
As etapas do Processo Seletivo acontecerão das datas e períodos abaixo, 
sujeitos à alteração e revisão a critério da Fundação St. Paul’s, que serão 
informados e confirmados sempre por e-mail.   
 

a) Inscrições online: de 9h de 03 de fevereiro de 2025 às 17h de 18 de 
março de 2025; 
 

b) Divulgação via e-mail de resultado das inscrições: entre 02 e 08 de abril 
de 2025; 
 

c) Visita presencial à St. Paul’s School para testes de habilidades 
cognitivas e em inglês: 12 de abril de 2025;  
 

d) Divulgação via e-mail de resultados dos testes: 17 de abril de 2025; 
 

e) Entrevistas individuais e análise socioeconômica: de 28 de abril a 06 de 
junho de 2025; 
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f) Divulgação via e-mail dos resultados das entrevistas e convocação 
para o Curso Preparatório: de 16 a 18 de junho de 2025; 
 

g) Curso Preparatório presencial:  
1º semestre – de 04 de agosto a 05 de dezembro de 2025; 
Chamada de aprovados para 2º semestre: 18 de dezembro de 2025; 
2º semestre – de 09 de fevereiro a 22 de maio de 2026; 
 

h) Divulgação via e-mail de seleção final para a Bolsa de Estudos e 
processo de matrícula na St. Paul’s School: de 10 a 25 de junho de 2026. 

 
3.2 Inscrição e análise de documentos 

 
a) As inscrições serão realizadas por formulário disponibilizado no site da 

Fundação St. Paul’s (www.fundacaostpauls.org.br), no período das 9h 
de 03 de fevereiro às 17h de 18 de março de 2025. 

 
b) Além de completar as informações solicitadas, o responsável pelo 

candidato deverá anexar ao formulário os seguintes documentos para 
análise: 

 
• Redação elaborada e escrita pelo candidato à mão, em inglês, 

com até 200 palavras, usando um dos temas abaixo (obrigatório). 
Textos digitados e/ou em outra língua que não o inglês e/ou 
preparados por inteligência artificial não serão aceitos. 

 
o What do you like most about yourself right now? And why? 
o What do you think will be different about the world when you 

are an adult? 
o How would your friends describe you? 

 
• Um vídeo de até 90 segundos em inglês do candidato se 

apresentando e explicando por que deseja conquistar uma bolsa 
de estudos (obrigatório). Caso o candidato tenha algum talento 



 

 
Programa de Bolsas de Estudos Fundação St. Paul’s   

Regulamento | Processo Seletivo 2025-2026 
 

6 
 
896225v3 

especial em artes, música e/ou esportes, poderá demonstrá-lo no 
vídeo. Atenção: não é obrigatório apresentar algum talento. 
Somente serão aceitos vídeo apresentados em inglês; e  

 
• Foto do candidato em formato digital .jpg ou .png (obrigatório). A 

foto será utilizada exclusivamente nos processos internos da 
Fundação St. Paul’s na organização dos dados dos candidatos e 
para facilitar a sua identificação em cada etapa descrita neste 
Regulamento. 

 
• Foto ou cópia digital do último boletim escolar do candidato 

atualizado, com todas as notas do ano de 2024 (obrigatório) e foto 
ou cópia digital do histórico escolar completo (desejável).  

 
c) Depois de preencher e enviar o formulário de inscrição, durante todo 

o processo seletivo, a Fundação St. Paul’s poderá, a seu critério, 
solicitar outros documentos, inclusive relativos à comprovação de 
renda familiar do candidato.  

 
d) Os candidatos que atendam aos critérios de seleção serão 

comunicados por e-mail pela Fundação St. Paul’s, e serão informados 
sobre a realização das próximas etapas do processo seletivo.  

 
Observações: 
 
Todas as comunicações da Fundação St. Paul’s serão feitas no 
endereço de e-mail indicado no formulário de inscrição, então 
recomendamos que verifiquem periodicamente a caixa postal 
respectiva, inclusive a caixa de spam. 
 
Mediante o preenchimento dos formulários e fornecimento dos 
documentos indicado acima, os pais/responsáveis legais do 
candidato autorizam o tratamento de dados pessoais pela Fundação 
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St. Paul’s, para participação no processo seletivo e, caso aprovado, 
prestação dos serviços educacionais pela St. Paul’s School. 

 
3.3 Visita à Escola St. Paul’s para testes 

 
a) A visita presencial à St. Paul’s School para testes de habilidades 

cognitivas e em inglês está prevista para acontecer no dia 12 de abril 
de 2025, em horário a ser definido e divulgado posteriormente pela 
Fundação St. Paul’s. 
 

b) O candidato será informado por e-mail sobre o dia e hora que deverá 
comparecer à St. Paul’s para realizar tanto uma visita à Escola St. Paul’s 
(evento para candidatos e seus responsáveis) como as provas (apenas 
para candidatos).  
 

c) Os candidatos só poderão participar desta etapa do processo se todas 
as condições sanitárias e de segurança determinadas forem 
respeitadas. 

 
d) Neste dia, cada candidato realizará os testes online apenas uma vez. 

A atividade dura aproximadamente 3 (três) horas e demandará do 
candidato habilidades cognitivas e linguísticas, e não exigem nenhuma 
preparação prévia.  
 

e) Durante os testes, a comunicação entre os candidatos e utilização de 
dispositivos eletrônicos não serão permitidas.  

 
f) Serão realizados dois testes, sendo uma avaliação de habilidades na 

língua inglesa (interpretação de texto, gramática, escrita e escuta); e 
uma avaliação de habilidades cognitivas, abordando as áreas de 
raciocínio verbal, não-verbal, espacial e quantitativo.  
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g) Ambos os testes são oferecidos na língua inglesa e não exigem preparo 
prévio. As questões são adaptativas e em nível compatível com o curso 
do Ensino Fundamental. 

 
h) Os testes são digitais e realizados em tablets fornecidos pela Fundação 

St. Paul’s. Os candidatos precisarão trazer um fone de ouvido com 
entrada P2/P3. Fones bluetooth ou de conexão sem fio não serão 
aceitos. Não é necessário trazer lápis, borracha, caneta nem qualquer 
outro artigo de papelaria para a realização da etapa. 

 
i) Se aprovado nos testes, o aluno também receberá informações por e-

mail sobre a próxima etapa do processo seletivo.  
 

j) Não estão previstos nesta etapa quaisquer recursos, vistas e/ou revisões 
de notas dos testes realizados. As avaliações, notas e pareceres 
técnicos sobre os candidatos são confidenciais e não serão 
disponibilizados nem aos candidatos ou aos responsáveis legais. Não 
haverá divulgação de classificação/ranking. 

 
k) O candidato convocado que não comparecer a esta etapa será 

desclassificado automaticamente do processo seletivo. Não haverá a 
realização dos testes em data alternativa.  

 
3.4  Entrevistas individuais e análise socioeconômica 

 
a) Os candidatos que passarem para esta fase serão comunicados por e-

mail sobre a data das entrevistas individuais.  
 
b) Entrevistas individuais com membros do corpo acadêmico da 

Fundação St Paul’s serão agendadas num período de 28 de abril a 06 
de junho de 2025, em data e horários específicos a serem informados 
ao candidato por e-mail enviado pela Fundação St. Paul’s.  
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c) Esta etapa ocorrerá on-line. Esta etapa poderá acontecer 
presencialmente, se a Fundação St. Paul’s avaliar necessário. 
 

d) A Fundação St. Paul’s fornecerá ao candidato as informações de 
acesso à reunião e os detalhes da plataforma, sendo de 
responsabilidade do candidato ter acesso à internet e acessar a 
reunião. 

 
e) Cada entrevista durará aproximadamente 30 minutos.  

 
f) O resultado da etapa de entrevistas será comunicado ao candidato 

por e-mail pela Fundação St. Paul’s.  
 
g) Não estão previstas nesta etapa quaisquer recursos, vistas e/ou revisões 

de notas. As avaliações, notas e pareceres técnicos sobre os 
candidatos são confidenciais e não serão disponibilizados nem aos 
candidatos nem aos responsáveis legais. Não haverá divulgação de 
classificação/ranking. 

 
h) O candidato convocado que não comparecer a esta etapa será 

desclassificado automaticamente do processo seletivo. 
 

3.5   Documentos para análise socioeconômica 
 

Para análise das condições socioeconômicas do candidato e detalhamento da 
renda informada pelo responsável no ato da inscrição, a Fundação St. Paul’s 
solicitará os documentos aos responsáveis do candidato, descritos no Anexo 1 
deste Regulamento. Os documentos listados poderão ser solicitados mais de 
uma vez para atualização do cadastro, se a Fundação St. Paul’s julgar 
necessário (inclusive após a concessão da bolsa, para verificação da 
manutenção da bolsa de estudos). Também poderão ser solicitados 
documentos adicionais, se a Fundação St. Paul’s julgar necessário. 
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O objetivo desta análise é verificar se o critério de renda e demais condições 
estabelecidas pelo processo seletivo são atendidas. Caso a renda e o padrão 
de vida da família não estejam de acordo com o padrão socioeconômico do 
público-alvo do programa, o candidato poderá ser desclassificado do processo 
seletivo. 
 
Não estão previstos nesta etapa quaisquer recursos ou revisões. As avaliações, 
notas e pareceres técnicos sobre os candidatos são confidenciais e não serão 
disponibilizados nem aos candidatos, nem aos responsáveis. 
 

3.6   Curso de preparação e imersão em inglês 
 
a) Somente os candidatos que passarem na etapa da entrevista 

individual e análise socioeconômica serão convidados para a etapa 
seguinte, que consiste na concessão de até um ano de curso de 
imersão na língua inglesa e preparação para teste final do Programa 
de Bolsas de Estudos. 

 
b) O curso de imersão na língua inglesa será realizado no turno vespertino, 

começando em agosto de 2025 a dezembro de 2025 e podendo 
seguir de fevereiro de 2026 até maio de 2026, caso o candidato seja 
aprovado para avançar de semestre. Os dias, horários e local das aulas 
serão informados no mínimo 2 (duas) semanas antes do início do curso 
por e-mail, pela Fundação St. Paul’s. 

 
c) Ao final do primeiro semestre de aulas, os alunos serão avaliados por 

seu engajamento e participação nas aulas, e por suas habilidades 
socioemocionais.  
 

d) Os alunos aprovados ao final do primeiro semestre de aulas serão 
convocados via e-mail para o segundo semestre do curso de 
preparação. 
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e) Ao final do segundo semestre de curso, os alunos serão avaliados (i) 
por seu engajamento e performance nas aulas, (ii) pelos resultados das 
avaliações pedagógicas realizadas, (iii) por suas habilidades cognitivas 
e socioemocionais; e (iv) pelo perfil socioeconômico da família (ver 
item 3.7).   

 
f) O curso de preparação pode acontecer online, se a Fundação St. 

Paul’s avaliar esta como a condição mais segura. 
 
g) As aulas serão estruturadas de acordo com o nível de inglês de cada 

candidato.  
 
h) Nesta etapa, os alunos poderão ser convidados a participar de 

eventos presenciais ou online na Escola St. Paul’s, para conhecer e se 
familiarizar com o ambiente.  

 
i) Não estão previstos nesta etapa quaisquer recursos, vistas e/ou revisões 

de notas dos testes realizados. As avaliações, notas e pareceres 
técnicos sobre os candidatos são confidenciais e não serão 
disponibilizados nem aos candidatos ou aos responsáveis legais. Não 
haverá divulgação de classificação/ranking. 

 
3.7 Visita residencial, entrevista com familiares e avaliação psicológica 

 
a) Os candidatos classificados para o curso de preparação receberão a 

visita de um ou mais representantes da equipe da Fundação St. Paul’s 
em sua residência. As entrevistas também poderão acontecer online, 
se aplicável. 

 
b) Os representantes da Fundação St. Paul’s entrarão em contato por e-

mail ou telefone para agendar a data e o horário da visita.  
 
c) As visitas poderão ser agendadas em finais de semana e feriados, se 

necessário, durante a fase do curso de preparação.  
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d) Na visita, é recomendado que todos os membros da família estejam 

presentes.  
 
e) Uma vez agendada a visita, o candidato não poderá remarcar a data, 

exceto em caso de circunstâncias extraordinárias, que deverão ser 
previamente comunicadas à Fundação St. Paul’s por telefone e/ou e-
mail.  

 
f) O objetivo desta etapa é verificar se o candidato tem um ambiente 

de apoio aos seus estudos e se o critério de renda estabelecido pelo 
processo seletivo é atendido. Caso a renda e o padrão de vida e de 
consumo da família não estejam de acordo com o padrão 
socioeconômico do público-alvo do programa, a equipe da 
Fundação St. Paul’s poderá avaliar a desclassificação do candidato 
do processo seletivo. 

 
g) Os candidatos classificados para o curso de preparação também 

passarão por avaliações psicológicas para verificar habilidades 
cognitivas e socioemocionais do aluno, conduzidas por profissional 
ligado à Fundação St. Paul’s. Os pais ou responsáveis legais também 
poderão fazer parte da avaliação, se necessário. 

 
h) Não estão previstos nesta etapa quaisquer recursos ou 

reagendamentos/novas entrevistas. As visitas, avaliações, notas e 
pareceres técnicos sobre os candidatos são confidenciais e não serão 
disponibilizados nem aos candidatos, nem aos responsáveis. 

 
 

4. Divulgação da Seleção final e formalização da concessão do benefício 
 
a) A Fundação St. Paul’s fará a seleção dos candidatos que participaram 

do curso de preparação e imersão da língua inglesa para receberem 
a bolsa de estudos da Escola St. Paul’s.  
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b) Serão selecionados os melhores alunos de acordo com os critérios de 

avaliação da Fundação St. Paul’s e Escola St. Paul’s, considerando-se 
todas as atividades ocorridas durante o processo seletivo.  

 
c) O resultado do Programa de Bolsas de Estudos será comunicado aos 

candidatos selecionados por e-mail entre 10 e 25 de junho de 2026. 
 
d) Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão comparecer, 

acompanhados de seus responsáveis legais, à Escola St. Paul’s para a 
efetivação de sua matrícula e sessões de orientação. A Fundação St. 
Paul’s entrará em contato para agendar a data e o horário, além de 
informar quais documentos serão necessários no ato da matrícula. 

 
e) Somente após a assinatura do termo de compromisso é que o 

candidato se tornará oficialmente bolsista da Fundação St Paul’s e 
passará a ter direito aos benefícios concedidos pela Fundação St. 
Paul’s. 

 
f) A Bolsa de Estudos da Fundação St Paul’s é anual e intransferível, sendo 

concedida para o ano letivo discriminado no Contrato de Prestação 
de Serviços Educacionais a ser firmado com a St. Paul’s School. 

 
g)  A Bolsa de Estudos da Fundação St Paul’s poderá ser renovada, 

anualmente, mediante assinatura do contrato de prestação de 
serviços educacionais de cada ano letivo, desde que o bolsista e a sua 
família (i) estejam cumprindo integralmente com os termos e 
condições previstos no Termo de Concessão de Bolsa de Estudos 
firmado com a Fundação St Paul’s, no Regimento Interno da St. Paul’s 
School e nas suas políticas internas, (ii) forneçam a documentação 
solicitada pela Escola St. Paul’s para tanto, e (iii) mantenham os 
requisitos socioeconômicos de concessão da bolsa.  
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h)  A Bolsa de Estudos da Fundação St Paul’s será automaticamente 
cancelada nos casos previstos no Termo de Concessão de Bolsa de 
Estudos e/ou caso se verifique que os requisitos socioeconômicos de 
concessão de bolsa não foram mantidos pelo aluno. 

 
i) Não estão previstos recursos, vistas e/ou revisões em qualquer das 

etapas do Processo Seletivo. Todas as informações relacionadas ao 
Processo Seletivo, incluindo, mas não se limitando a (i) critérios de 
avaliação; (ii) notas; (iii) pareceres técnicos; e (iv) desempenho dos 
candidatos no decorrer do Processo Seletivo são confidenciais e não 
serão fornecidos ou divulgados ao candidato ou aos seus 
representantes legais. 

 
 

5. Proteção de Dados Pessoais 
 
5.1 Ao ler este Regulamento, o candidato e seus responsáveis legais estão 

cientes com os termos da Política De Privacidade da Fundação St. Paul’s, 
disponível para consulta no site www.fundacaostpauls.org.br e 
entendem que, para o Programa de Bolsas de Estudos, a Fundação St. 
Paul’s realizará o tratamento de seus dados pessoais. 

 
5.2 A Fundação St. Paul’s coleta os dados pessoais que são especificamente 

fornecidas pelo candidato e seus responsáveis legais como parte do 
processo de inscrição no Programa de Bolsas de Estudos (exceto pelas 
imagens, gravações de vídeo e voz e dados escolares, que serão obtidos 
diretamente pela instituição). A Fundação St. Paul’s e a Escola St. Paul’s 
usam essas informações de acordo com a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”).  

 
5.3  Os dados pessoais coletados serão os seguintes:  

 
a) Dados pessoais coletados no Formulário de Inscrição  

Dados pessoais dos candidatos: nome completo, sexo, endereço 
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residencial, e-mail, número de telefone e celular, data de nascimento, 
informações familiares, informações escolares, idiomas, informação 
sobre deficiências, gravação de vídeo, foto, carta escrita. 
Dados pessoais dos responsáveis legais pelo candidato: nome 
completo, endereço residencial, e-mail, número de telefone e celular, 
profissão e renda bruta familiar.  

b) Respostas dos candidatos obtidas durante as etapas do processo 
seletivo para o Programa de Bolsas de Estudos descritas neste 
documento; 

c) Resultados de avaliações psicológicas dos candidatos, conforme item 
3.3 e 3.7 deste Regulamento; 

d) Informações sobre monitoramento de oportunidades iguais, incluindo 
informações relacionadas à saúde do candidato, fornecidas pelo 
próprio titular ou seu responsável legal;  

e) Outras informações que os candidatos desejam fornecer 
voluntariamente em apoio à sua inscrição. 

f) Imagens, gravações de vídeo e voz e dados escolares (tais como notas 
e desempenho em atividades escolares e participação em programa 
de bolsa de estudos) para divulgação das atividades relacionadas ao 
programa de bolsas de estudos da Fundação St. Paul’s, conforme 
termos e condições previstos no Termo de Autorização específico 
fornecido no decorrer do processo seletivo, desde que haja 
consentimento via assinatura do referido termo.  
 

5.3.1 Com relação ao Termo de Autorização para uso de imagens, gravações 
de vídeo e voz e dados escolares referido no item 5.3(f) acima, a 
Fundação St. Paul’s declara que (i) a autorização é totalmente opcional 
e não afeta a decisão acerca da aprovação ou não do candidato no 
Programa de Bolsas de Estudo, (ii) a autorização concedida poderá ser 
revogada, a qualquer momento, mediante envio de e-mail a [endereço 
de e-mail], ficando, no entanto, ressalvados e autorizados os usos que já 
tenham sido realizados enquanto vigente a autorização. 
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5.4  A Fundação St. Paul’s e a Escola St. Paul’s coletam os dados biométricos 
dos candidatos convidados ao curso de preparação e imersão de inglês 
conforme item 3.4 deste Regulamento, para fins de identificação e 
segurança na entrada em nossos ambientes físicos. 

 
5.5  Os dados pessoais do candidato e seus responsáveis legais serão 

mantidos de forma segura nos sistemas da Fundação St. Paul’s e Escola St. 
Paul’s, e podem ser acessados somente pelas equipes autorizadas e serão 
utilizados para as seguintes finalidades: 
 
a) para avaliar a inscrição do candidato ao Programa de Bolsas de 

Estudos; 
b) para comunicação com o candidato e seus responsáveis legais; 
c) para cumprimento de obrigações legais e regulatórias da Fundação 

St. Paul’s e Escola St. Paul’s; 
d) posteriormente, para assinatura e performance do Termo de 

Concessão de Bolsa de Estudos e do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, nos termos de tais documentos e das políticas 
da Escola St. Paul’s. 

e) para divulgação das atividades relacionadas ao programa de bolsas 
de estudos da Fundação St. Paul’s. 

 
5.6 A Fundação St. Paul’s e Escola St. Paul’s armazenarão os dados pessoais 

da inscrição dos candidatos e seus responsáveis legais por cinco anos 
após o encerramento do Programa de Bolsas de Estudos, ainda que o 
candidato não seja aprovado. Já as imagens, gravações de vídeo e voz 
e dados escolares poderão ser utilizados em novas divulgações pelo 
período de 2 anos após encerramento do relacionamento com a 
Fundação St. Paul’s (sem prejuízo da continuidade das publicações ao 
longo do tempo), e serão retidos/armazenados pelo mesmo período. 
Após esse período, os dados pessoais serão totalmente anonimizados 
(processo pelo qual, através de meios técnicos, o dado pessoal perde a 
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo) e/ou 
excluídos.  
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5.7 A Fundação St. Paul’s poderá utilizar os dados pessoais do candidato e e 

seus responsáveis legais para análises estatísticas relacionadas ao 
Programa de Bolsas de Estudos.  

 
5.8 A Fundação St. Paul's fornecerá acesso razoável aos candidatos que 

desejarem revisar os dados pessoais fornecidos quando se aplicarem via 
site e corrigir quaisquer imprecisões que possam conter. O candidato 
pode acessar os dados pessoais fornecidos, corrigir e atualizar seus 
detalhes ou retirá-los a qualquer momento durante o processo de 
inscrição. Para isso, o candidato pode acessar seus dados pessoais 
usando o link único seguro enviado ao seu e-mail quando do envio da 
inscrição. Em todos os casos, a Fundação St. Paul’s tratará solicitações 
para acessar informações, alterar ou excluir informações de acordo com 
os requisitos legais aplicáveis. 

 
5.9 O candidato e seus responsáveis legais têm os seguintes direitos em 

relação aos seus dados pessoais tratados pela Fundação St. Paul’s: 
 
a) o direito de confirmar se a Fundação St. Paul’s e Escola St. Paul’s 

realizam o tratamento de seus dados pessoais; 
b) o direito de acessar os seus dados pessoais; 
c) o direito de retificação dos dados pessoais incompletos, inexatos ou 

desatualizadas; 
d) o direito de anonimizar, bloquear ou eliminar dados pessoais 

desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com a 
LGPD; 

e) o direito de portabilidade dos dados (obter e transferir seus dados 
pessoais); 

f) o direito de conhecer as entidades públicas e privadas com quais a 
Fundação St. Paul’s e a Escola St. Paul’s realizaram uso compartilhado 
dos dados pessoais; 
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g) o direito de informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento para tratamento de dados pessoais, quando 
aplicáveis, e sobre as consequências da negativa;  

h) o direito de retirar seu consentimento para o tratamento de dados 
pessoais, nos casos em que o tratamento estiver fundado apenas no 
consentimento e não for indispensável ao cumprimento de obrigações 
legais, regulatórias e contratuais;  

i) o direito de eliminar dados pessoais tratados com base no 
consentimento; 

j) o direito de rever decisões automatizadas com dados pessoais; e 
k) o direito de oposição ao tratamento realizado com fundamento em 

uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de 
descumprimento ao disposto na LGPD. 

 
5.10 A Fundação St. Paul’s trabalhará de forma a atender a todas as 

solicitações dos titulares de dados pessoais e se reserva ao direito de não 
atender a pedidos de eliminação de dados pessoais em certas situações, 
tais como, por exemplo, cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador dos dados e/ou caso a lei ou regulamentação 
determine prazos mínimos para a retenção dos Dados Pessoais. De outra 
forma, dentro do prazo legal, a Fundação St. Paul’s atenderá ao 
requerido ou, na impossibilidade, notificaremos o Titular de Dados 
Pessoais indicando as razões de fato ou de direito que impedem a 
adoção imediata da providência. 

 
5.11 Os direitos acima expostos poderão ser exercidos por meio do contato 

com o Encarregado, através do e-mail dpo@stpauls.br ou pelo número 
de telefone +55 11 3087-3393. Quaisquer dúvidas ou preocupações sobre 
as práticas de proteção de dados pessoais da Fundação St. Paul’s ou da 
Escola St. Paul’s também poderão ser endereçadas através destes 
contatos. 
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ANEXO I 

DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA DO CANDITADO 

 

1. Documento de identificação do candidato e dos membros da família maiores de 
18 anos: 

 

(a) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

(b) Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada - 
apresentar as fotocópias das seguintes páginas: 

a. Identificação - número de série (página da foto/verso); 

b. Qualificação civil; 

c. Contrato de trabalho - última página com registro e a página subsequente 
em branco (caso não haja nenhum registro, primeira página do contrato 
de trabalho em branco); 

d. Anotações Gerais - última página com registro e a página subsequente 
em branco (caso não haja nenhum registro, primeira página das 
anotações gerais em branco); 

e. Alterações salariais se houver - a última página com registro e a página 
subsequente em branco. 

Obs.1: Os aposentados por invalidez ficam dispensados da apresentação da CTPS; 

(c) Comprovante de separação ou divórcio dos pais, no caso de um deles não 
constar do grupo familiar do candidato; 

(d) Certidão de Óbito (caso um dos pais ou cônjuge do candidato seja falecido)  

(e) Cópia de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura 
pública determinando o pagamento de pensão alimentícia, caso esta tenha sido 
abatida da renda bruta de membro do grupo familiar; 
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(f) Declaração de Veracidade das Informações (DOC.I) 

 

2. Comprovante de residência:  

 

(a) Matrícula do imóvel, em caso de imóvel próprio. 

(b) Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida 
em cartório. Se você não tiver este documento, você deve fazer uma 
declaração registrada em cartório, conforme modelo anexo (DOC.1). 

(c) Residência cedida: Você deve fazer uma declaração registrada em cartório, 
conforme modelo anexo (DOC 2). 

(d)  Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel). 

 

3. Renda:  

 

(a) Últimas 3 (três) Declarações Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 
acompanhadas do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil. 

(b) Para aqueles isentos de entrega do Imposto de Renda – declaração emitida em 
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/  

(c) Certidão de Propriedade de Veículos emitida pelo DETRAN-SP 
(https://www.detran.sp.gov.br/wps/portal/portaldetran/cidadao/veiculos/servic
os/certidaopropriedadeveiculo/ ) 

(d) Os estudantes da rede privada de ensino devem apresentar o boleto bancário 
ou declaração de bolsa da instituição, contendo o percentual concedido. 

(e) Boleto bancário de mensalidade de plano de saúde, de condomínio e de 
financiamento habitacional, se houver. 
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(f) Comprovante de recebimento de benefícios governamentais. 

(g) Últimas 3 (três) faturas de cartão de crédito (página contendo o total da fatura, 
não apresentar o detalhamento). 

(h) Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou poupança 
(últimos 90 dias). 

(i) Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou aplicação financeira 
(últimos 90 dias). 

(j) Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos 6 últimos meses. 

(k) Últimas 3 (três) folhas de pagamento/contracheques/holerites, no caso de renda 
fixa. 

(l) Últimas 6 (seis) folhas de pagamento/contracheques/holerites, quando houver 
pagamento de comissão ou hora extra. 

(m) Aposentado e/ou Pensionista: para comprovar o recebimento da 
aposentadoria ou pensão: 

a. Detalhamento de crédito emitido pela internet na página da Previdência; 

b. Último extrato bancário (onde consta o nome e o valor do benefício). 

c. Documento que comprove início e fim do benefício. 

d. Último recibo de pagamento. 

(n) Autônomo: 

a. Declaração de rendimentos registrada em cartório (DOC.4). 

(o) Microempreendedor Individual (MEI): 

a. Declaração Anual do SIMEI (Declaração do faturamento do último 
exercício ou dos últimos 12 meses). 

b. Declaração de rendimentos (média dos últimos três meses) registrada em 
cartório. 
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c. Extratos bancários dos últimos 6 meses, pelo menos, da pessoa jurídica. 

(p) Sócio/Empresário: 

a. Últimas 3 (três) Declarações Anual do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
(IRPJ) acompanhadas do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil. 

b. Declaração de rendimentos (média dos últimos três meses) registrada em 
cartório. 

c. Extratos bancários dos últimos 6 meses, pelo menos, da pessoa jurídica. 

 

4. Sem renda - Pessoas desempregadas ou que não exercem atividades 
remuneradas e que não possuem comprovante de rendimentos devem apresentar: 

 

(a) Cópia do Termo de Rescisão do último Contrato de Trabalho e das parcelas do 
Seguro Desemprego, se ainda estiver recebendo o mesmo; ou 

(b) Declaração que não exerce atividade remunerada, registrada em cartório 
(DOC.3). 

(c) Carteira de trabalho (CTPS) com página de identificação, página do último 
emprego e página posterior ao último emprego. 
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DOC. I - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

Eu __________________________________________, portador (a) do RG 
n.______________________ e do CPF n._____________________ declaro, sob as penas da lei, 
que as informações e documentos apresentados para fins de participação do 
PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDOS DA FUNDAÇÃO ST. PAUL'S 2025-2026 são completos 
e verdadeiros, comprometendo-me a informar a FUNDAÇÃO ST. PAUL'S em caso de 
qualquer alteração das informações prestadas, sob pena de ser excluído do Programa 
de Bolsas, sem prejuízo das demais implicações legais. 

 

Reconheço e concordo que durante o PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDOS DA 
FUNDAÇÃO ST. PAUL'S, a FUNDAÇÃO ST. PAUL'S poderá solicitar documentos adicionais 
sobre o candidato _____________________ e seus familiares. 

 

Estou ciente que as informações prestadas serão utilizadas para fins do processo de 
admissão no Programa de Bolsas 2025-2026 e deverão ser atualizadas anualmente. 

 

_______________, ________de __________ de 20______. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante (com firma reconhecida) 
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DOC. 1 - DECLARAÇÃO DE MORADIA ALUGADA  

 

Eu __________________________________________, portador (a) do RG 
n.______________________ e do CPF n._____________________ declaro, sob as penas da lei, 
que alugo o imóvel localizado no endereço 
_______________________________________________________, bairro ________________, na 
cidade de ___________________, pelo valor mensal de R$___________(___________) por 
tempo indeterminado para moradia do grupo familiar composto pelos seguintes 
membros: _____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________  

 

(_) não é fornecido recibo de aluguel  

(_) se possuir recibos de aluguel apresentar os 2 (dois) últimos.  

 

_______________, ________de __________ de 20______. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante (com firma reconhecida) 
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DOC. 2 - DECLARAÇÃO DE MORADIA CEDIDA  

 

Eu __________________________________________, portador (a) do RG 
n.______________________ e do CPF n._____________________ declaro, sob as penas da lei, 
que cedi o imóvel localizado no endereço 
_______________________________________________________, bairro ________________, na 
cidade de ___________________, para residência do grupo familiar composto pelos 
seguintes membros, sem quaisquer contraprestações: 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________  

 

 

_______________, ________de __________ de 20______. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante (com firma reconhecida) 
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DOC.3 - DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCER ATIVIDADE REMUNERADA  

 

Eu,____________________________________________________________,portador(a) do RG 
______________________________ e CPF ____________________________, declaro sob penas 
da lei que não exerço nenhuma atividade remunerada.  

 

__________________, ___de ______________ de 20___. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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DOC.4 - DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO/INFORMAL/LIBERAL  

 

Eu,___________________________________________________________________, Portador(a) 
do RG ___________________e CPF ____________________________, declaro para os devidos 
fins, que sou trabalhador autônomo/informal/liberal e exerço a profissão/atividade de 
_______________________________________________:  

 

(_) Trabalhador(a) mercado informal (sem vínculo empregatício, outros rendimentos, 
etc.)  

(_) Profissional liberal  

(_) Autônomo(a)  

Tendo uma renda mensal de R$_________. (___________________________________) e 
desenvolvo as seguintes atividades: 
______________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________  

 

(_) contribuo com a Previdência Social (INSS)  

(_) não contribuo com a Previdência Social (INSS)  

Obs. Anexar cópia do cartão de identificação e do último recolhimento de 
contribuição.  

 

___________________,__________,de _________________ de 20___. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Declarante 


